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ATO DA MESA DIRETORA Nº 001/2017 

Aprova a Instrução Normativa SCL nº 
003/2017 que institui normas e 
procedimentos referentes às 
Contratações/Aquisições de serviços e 
produtos por Dispensa e Inexigibilidade 
de Licitação no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Boa Esperança, Estado do 

Espírito Santo, usando das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 

Regimento Interno desta Casa de Leis; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.467, de 28 de maio 

de 2012, que “Dispõe sobre o Sistema de Controle Interno no Município de Boa Esperança/ES 

no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, incluindo as Administrações Direta e Indireta, 

de forma integrada e dá outras providências; e 

    

     CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos 

referentes às Contratações/Aquisições por Dispensa e Inexigibilidade de Licitação no âmbito da 

Câmara Municipal de Boa Esperança;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar Instrução Normativa SCL Nº 003/2017, que estabelece 

trâmite processual das Aquisições/Contratações da Câmara Municipal de Boa Esperança-ES, 

por Dispensa e Inexigibilidade de Licitação. 
 

 

Art.  2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Boa Esperança (ES), 13 de fevereiro de 2017. 

 

 
 

 
             MARCOS PEREIRA DOS SANTOS 
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